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Anna Flávia de Senna Franco

De: Anna Flávia de Senna Franco
Enviado em: quarta-feira, 22 de novembro de 2017 14:32
Para: Diva Carvalho
Cc: 'José Pedro'; Fernando Antonio Lyrio Silva; Moara Menta Giasson
Assunto:  URGENTE Acordo GEF MAR - Estado do Maranhão
Anexos: Chamada_adesao_UC_GEF Mar.pdf; Project Appraisal Document – PAD_

27ago14-compacto.pdf; Acordo.pdf; Nota Informativa 50530.pdf; Parecer 
Conjur.pdf; Plano de Trabalho AC Maranhão.pdf

 
Prezada Diva,  
 
De ordem do Secretário, José Pedro, encaminhamos os documentos referentes ao Acordo de Cooperação a ser 
firmado com o Estado do Maranhão, integrante do programa GEF MAR.  
 
Observamos que o referido acordo atende às diretrizes do Programa estabelecido junto ao GEF, voltado 
para  o  apoio às Áreas Marinhas, e o instrumento foi aprovado pela CONJUR e submetido aos demais trâmites junto 
ao MMA, conforme consta do Processo SEI 02000.207387/2017-13.  
 
Em relação ao processo de implementação, cabe ressaltar que: 
 

 O Acordo não envolve transferência de recursos ao Estado. 
 Os recursos previstos, da ordem de R$ 1 milhão, serão aplicados diretamente pelo FUNBio em ações voltadas 

para elaboração de Plano de manejo, aquisição de Equipamentos, apoio ao conselho e outras, da mesma 
forma que para as demais 16 UCs apoiadas pelo projeto. 

 A Unidade de Conservação beneficiada no Estado do Maranhão é o Parque Estadual Marinho do Parcel de 
Manuel Luis, localizada no Oceano Atlântico, a 45 milhas náuticas da costa do Maranhão e a cerca de 100 

milhas náuticas de São Luís. 
 A escolha da Unidade de Conservação foi realizada em 2014, pelo Banco Mundial, MMA e parceiros, na 

elaboração do Projeto GEF-Mar, com base em critérios técnicos tais como: localização na área marinha, área 
de abrangência, inserção no Mapa de Áreas Prioritárias para a Conservação, importância Biológica, Sítios de 
Importância Internacional e capacidade de gestão.  

 A lista das UCs selecionadas para serem apoiadas pelo Projeto, incluindo o Parque Estadual Marinho do Parcel 
de Manuel Luis, assim como os critérios utilizados para sua seleção, constam no documento oficial do Projeto 
(PAD), em anexo e disponível no site do MMA. 

 Tal lista de UCs estaduais a serem apoiadas pelo Projeto foi revalidada em 2016, por meio de processo seletivo 
público (Chamada de Propostas Nº 02/2016, em anexo), utilizando-se os mesmos critérios, avaliados por um 
grupo técnico formado por servidores do MMA e ICMBio, e posteriormente aprovadas e validadas pelo Banco 
Mundial.  

 
Aguardamos as orientações para o trâmite do processo. 
 
Att 
 
Anna Flavia de Senna Franco 
Chefe de Gabinete 
Secretaria de Biodiversidade – SBio 
Ministério do Meio Ambiente - MMA 
Tel: (61) 2028-2304 
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